
REFEITURÀ MUNICIPAL.AGVD1 

DECRETO N.° 06317/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018. 

ALTAIR FRANCISCO SILVA, Prefeito Municipal dê Agudos, Estado de São Paulo, 
• no-uso de suas atribuições legais; 	- 	 - 

'DERÊTA 

• Tipo de Recurso: REDUÇÕÈS  ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMÏTE.DA'LOAILDO 

Artigo 1.0  - Fica suplementâdo as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$'23.000,00 (vinte e tres mil reais  

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação 3000010 - PROGRAMA DE SAUÔE DA FÁMILIA 

00093- 10301.1002.2007-33904600 

Unidade: 0601.00- FUNDO MUNICIPAL DE MUDE 

10.00000 

Aplicação: 3000025.- INCENTIVO ADIC.PROG.AGENTES COMUNITARIÓS DE SAUDE 

00093 -io:3o1.looa2007 33904600 	 - ...:...:.. 	13.000,00 

TÕTAL DAS .SÜPLEMÉNTAÇÕES..............................................................................23.000,00, 

'Artigo2.0-A presente suplemetação seráoberta.corn a adulação -. 
da seguintes dotações orçarnentárias. 	 . 	. 

Unidade 0601 00- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Áplicação: 3100000- SAUDE -GERAL 	. • . 	•• . 

00Ó92- 10.301.1002.2007 33903900 

TOTAL DAS ANULAÇÕES...................................................... 

TOTA.. GERÁí.'DASSUPLEMENTAÇÕES............. 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES.......................... 

23.000,00 

23;000,00 

23.000,00 

23.000,00 

Artigo .3.0  - Este Decreto entrará em vigor, na data, de sua afixação. 

AGUDOS/ SP, 23 dê feveréiro de 2018 

AI . :t.is o Silva 	• 

PrefeitonicipaI 

Afixado pela Secretaria funicipl de Adminsitração e Finanças em 23 de fevereiro de 2018 

Rodrigõ de Laus 

CPF: 270.362.308-94 

-'e-mail: ga  binete©agudos.sp.gov.br  


